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CONTRATO DE FORNECIMENTO SIMPLES Nº PE016/24-01 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 0KM EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 16.445.850/0001-33 com sede na Rua Dois de Julho, nº 103 – Centro 
– CEP: 44920-000, neste ato, representada por seu presidente, Sr. MARCOS CARDOSO, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 365.576.335-20, doravante denominado CONTRATANTE e do 
outro lado a pessoa jurídica de direito privado IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA, 
registrada no CNPJ/MF sob o número 96.709.134/0001-55, residente e domiciliado à AV 2 
DE AGOSTO, nº s/n, no bairro Novo Irecê, da cidade de IRECÊ – CEP 44.868-200, a seguir 
denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento 
simples, cujo regime de execução se dará no modo de fornecimento simples nos termos do 
processo acima referenciado, com fundamento no Art. 28, I - lei 14.133/2021, mediante 
condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto deste contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 0KM EM 
ATENDIMENTO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA4. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
MARCA/MO

DELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

VEÍCULO AUTOMOTOR; ZERO QUILÔMETRO DE 
FÁBRICA; FABRICAÇÃO MINIMA 2024; COM AR 

CONDICIONADO; 04 (QUATRO) PORTAS 
LATERAIS; COR PREFERENCIALMENTE PRATA; 
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS 

(INCLUINDO CONDUTOR); CINTOS DE 
SEGURANÇA RETRÁTEIS DE 03 (TRÊS) PONTOS; 

FREIOS A DISCO NAS 2 (DUAS) RODAS 
DIANTEIRAS E SISTEMA ABS; VIDROS 

ELETRICOS NAS 02 PORTAS DIANTEIRAS; 
SISTEMA DE PROTEÇÃO DE IMPACTO AIR BAG; 

MOTOR BICOMBUSTÍVEL (ÁLC/GAS) COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 115CV NO ETANOL E 
105CV NA GASOLINA, COMPARTIMENTO DE 

CARGA DE 300 LITROS; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA; MOTOR MINIMO 1.0; 

CÂMBIO AUTOMATICO MIN. DE 05 MARCHAS A 
FRENTE E 01 A RÉ, TAPETES DE BORRACHA 

PARA O INTERIOR; RODAS DE AÇO COM PNEUS 
DE ARO 15, TANQUE DE COMBUSTIVEL MINIMO 

DE 49 LITROS, ENTRE EIXOS MINIMO DE 
2520MM, TRAVA AUTOMÁTICA DAS 4 PORTAS 

ATIVADA PELO MOVIMENTO DO VEÍCULO; 
PACOTE ELETRONICO DE ALERTA DE 

FRENAGEM, CONTROLE DE ESTABILIDADE E 
TRAÇÃO COM BLOQUEIO ELETRONICO DO 

DIFERENCIAL, ASSISTENTE PARA PARTIDA EM 
SUBIDAS FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS 

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO DENATRAN 
(MACACO, CHAVE DE RODAS, PNEU RESERVA, 

EXTINTOR DE INCÊNDIO E TRIÂNGULO). DEMAIS 
ITENS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA 

EXIGIDOS POR LEI, GARANTIA MINIMA DE 3 
ANOS, ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE 
GARANTIA E DO MANUAL E INSTRUÇÕES E 
EMISSÕES MÁXIMAS DE ACORDO COM O 

PROGRAMA DE CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR 
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (PROCONVE) 

1 10 
VW 

POLO 
SENSE 

R$ 
103.450,00 

R$ 
103.450,

00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
O regime de execução deste contrato é de fornecimento simples. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 103.450,00 (cento e três mil quatrocentos 
e cinquenta reais), cujo pagamento será realizado conforme solicitação, após emissão de 
nota fiscal e atestado por servidor responsável. 
4.2 O valor devido deverá ser pago pela contratante, em até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente à apresentação da nota fiscal da execução do contrato. Esta deverá ser emitida 
em nome da contratante, no valor e condições estabelecidos neste contrato, obedecida a lei 
4.320/64; 
4.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a contratada tome 
as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
4.4 O preço global a ser pago à contratada será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. 
4.5. O pagamento poderá se dar de forma antecipada, nos termos do §1º do art. 145 da lei 
14.133/2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento será de 13/09/2024 a 12/09/2027. 
PARÁGRAFO ÚNICO – o presente instrumento, a critério da contratante, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste instrumento, de acordo 
com os valores constantes na proposta apresentada pela contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da nota 
fiscal/fatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
A dotação para conter as despesas decorrentes do presente contrato para o exercício do 
corrente ano, correrão por conta da rubrica: 
 
1. ÓRGÃO/UNIDADE 
01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL - presidência da câmara de vereadores do município de 
joão dourado 
2. PROJETO/ATIVIDADE 
01.031.0001.2001 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
3. ELEMENTO DE DESPESA 
4490.52.00 equipamentos e material permanente 
4. FONTE 
1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à união, estado, município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
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fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela contratada ou seus prepostos, na execução de suas atividades. 
9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no momento 
da contratação. 
9.5 O contratado será responsável pelos danos a que venha causar ao patrimônio do 
município, por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à contratada de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 
10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas na legislação, em 
especial nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, assegurado às partes o contraditório 
e ampla defesa. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FISCAL DO CONTRATO DA LEGISLAÇÃO 
12.1 A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida pelo SERVIDOR 
designado pela contratante ao qual competirá, receber e conferir se o objeto do contrato 
encontra-se em perfeitas condições, bem como dirimir as dúvidas que surgirem e exercer 
em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021; 
12.2 A fiscalização que trata esta cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos;  
12.3 A contratante se reserva no direito de rejeitar no todo em parte o objeto do contrato se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta 
da contratada.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E MULTAS 
Os casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 
13.1 – Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 
13.2 – Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no 
cumprimento do objeto do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula. 
13.3 – Impedimento de licitar e/ou contratar com a administração por um período máximo 
de até 03 (três) anos, conforme disposto no §4 do art. 156 Lei Federal 14.133/2021. 
13.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
conforme o disposto no §5º do art. 156 da lei federal 14.133/2021; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total do contrato, até o limite de 30% desse valor. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do parágrafo anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com 
as sanções previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a 
critério do contratante. 
PARÁGRAFO QUARTO - Sempre que não houver prejuízo para o contratante, às 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, 
o seu critério. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da contratada, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021 a qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades 
previstas nos artigos 155 e 156, da mencionada lei, que as partes declaram ter pleno 
conhecimento do teor.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes elegem o foro da comarca de João Dourado/BA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente contrato. 
 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02(duas) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
 

João Dourado/BA, 13 de setembro de 2024. 
 
 

 
 

____________________________________ 
CÂMARA DE VEREADORES DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA 
Presidente: Marcos Cardoso  

CPF/MF: 365.576.335-20 
 

 
 

____________________________________ 
IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA 

Rep Legal: Edigar Martins de Souza 
CPF/MF: 029.825.365-87 

 
Testemunhas: 
 

 

____________________________________ 
 (assinatura) 

Fiscal do contrato – Portaria 006/2022 
Nome: Malone Souza Ramos 
CPF/MF: ______.______.______-_____ 
 
 
 

____________________________________ 
 (assinatura) 

Nome: 
________________________________ 
CPF/MF: _____.______.______-_____ 
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